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RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 25/2023 

 

 

            O Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - Consepe, no 

uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466/2015, publicada no 

Diário Oficial do Estado (DOE) de 23 de dezembro de 2015, combinada com o artigo 16 do 

Estatuto da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, em conformidade com o 

deliberado pela Câmara de Pesquisa e Pós-graduação, nas reuniões realizadas nos dias 28 de 

março e 25 de abril de 2023. 

 

           R E S O L V E:  

 

           Art. 1º Homologar o cadastramento dos Projetos de Pesquisa sem ônus para a Uesb, das 

seguintes origens: 

 

CAMPUS DE ITAPETINGA:  
 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS-DCEN 

 

 Avaliação termocinética da decomposição de materiais lignocelulósicos para obtenção de 

produtos químicos e biocarvão. 

Coordenador: Prof. Mateus da Silva Carvalho. 

 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA RURAL E ANIMAL-DTRA 

 

 Qualidade e perfil botânico de meles comercializados em feiras livres no município de 

Itapetinga/Bahia.  

Coordenador: Prof. Adailton Freitas Ferreira. 

 

 

CAMPUS DE JEQUIÉ:  
 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS-DCB 
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 Dimensões de ciência, tecnologia, sociedade e ambiente em Paulo Freire: A constituição 

de uma interface humanizadora entre a educação ambiental e a educação CTSA.  

Coordenador: Prof. Rodrigo da Luz Silva. 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS-DCT  

 

 Redes de Sensores Sem Fio (RSSF) e suas Aplicações.  

Coordenador: Prof. Marcelo Alves Guimarães. 

 

 Síntese total e modificação estrutural de produtos naturais com potencial farmacológico.  

Coordenador: Prof. Leonardo de Oliveira Aguiar. 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE II-DSII 

 

 Proc.072.4344.2022.0010181-95 – DSII – JQ - Cuidado em saúde mental na pandemia 

de Covid-19: vivências de famílias de pessoas em sofrimento. 

Coordenadora: Prof.ª Patrícia Anjos Lima de Carvalho. 

 

 Proc.072.4344.2022.0009663-75 – DSII – JQ - Saúde mental da família em seu ciclo vital 

no contexto da pandemia de Covid-19.  

Coordenadora: Prof.ª Edite Lago da Silva Sena. 

 

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA: 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS-DCET 

 Literatura de cordel nas aulas de matemática.  

Coordenador: Prof. Jonson Ney Dias da Silva. 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS-DCN 

 Conservação da biodiversidade em áreas verdes da paisagem urbana do Planalto de 

Vitória da Conquista, Bahia, Brasil. 

Coordenadora: Prof.ª Karine Santana Carvalho. 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS-DCSA 

 Inovações tecnológicas nos controles internos na administração privada.  

Coordenador: Prof. Luciano Moura Costa Doria. 
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 Marketing em Contextos Periféricos: teoria e prática de marketing em Vitória da 

Conquista, na Bahia e no Nordeste. 

Coordenador: Prof. Fabio Vinicius de Macedo Bergamo. 

 

DEPARTAMENTO DE ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS-DELL 

 Ensino e aprendizagem de línguas em contextos digitais. 

Coordenadora: Prof.ª Claudia Vivien Carvalho de Oliveira Soares. 

 

DEPARTAMENTO DE FITOTECNIA E ZOOTECNIA-DFZ 

 Avaliação do potencial de bioestimulante, ácido salicílico e óxido nítrico como 

mitigadores do estresse hídrico em plantas jovens de maracujá amarelo.  

Coordenador: Prof. Paulo Araquém Ramos Cairo. 

 

Parágrafo único – O período de execução dos projetos terá início a partir da data de 

publicação da Resolução. 

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor a partir da data da sua aprovação.  

 

    Vitória da Conquista, 05 de maio de 2023. 

 

 

 

                                              
Luiz Otávio de Magalhães 

Presidente do Consepe 

 

 

 

PUBLICADO NO 

DOE 

06 MAI 2023 
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